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Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1707/24

Assinatura: 30/01/2025 Prazo Vigente: 180 Dias.
Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1708/24

Prazo Vigente: 30 Dias.
Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1709/24

Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1710/24

Assinatura: 31/01/2025 Prazo Vigente: 365 Dias.
Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1711/24

Assinatura: 31/01/2025 Prazo Vigente: 120 Dias.
Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1712/24

30/01/2025 Prazo Vigente: 150 Dias.
Processo: PREGAO ELETRONICO No. 1716/24

NICKOLAS BASSO STERNHEIM
GERENCIA DE AQUISIÇÕES

10278/2025

RESULTADO DA LICITAÇÃO 368/2024

R$ 1.098.824,61
EMPRESAS       PREÇOS (R$)
OSM 
Consult           1.850.000,00
EMPRESAS                    NOTA TÉCNICA
OSM                       90,00
Consult                       86,95

EMPRESA     MÉDIA FINAL
1ª) OSM 
*Consult    
(*) Consult 

IV do Edital.
Habilitação:

OSM 

Dalto Ferreira da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

10975/2025

10941/2025

CD - 27102
CD –

- –

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho Regional de 
Odontologia do Estado do Paraná (CRO/PR) nos autos do Processo 
Ético nº. 163/2021 & 164/2021 contido no teor do acórdão lavrado 
transitado em julgado, sem interposição de recurso, faz saber que foi 
aplicada a -
e – a pena de

e a -
– a pena de

por infração aos 
Artigos 1°, 44, incisos I, VII e XIV, 45 do Código de Ética Odontológica..
A presente publicação decorre dos termos do Artigo 51, inciso III e Art. 
57 do Código de Ética Odontológica – Resolução 118/2012. Curitiba 
(PR), 4 de fevereiro de 2025. Aguinaldo Coelho de Farias, CD-
Presidente do CRO/PR

 10512/2025 

CD  –

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho Regional de 
Odontologia do Estado do Paraná (CRO/PR) nos autos do Processo 
Ético nº(s). contido no teor do acórdão lavrado transitado em 
julgado, sem interposição de recurso, faz saber que foi aplicada a CD  

– a pena de  

por infração 
aos Artigos 1°, 44, incisos I, VII, XIV, 45 do Código de Ética 
Odontológica e Artigo 3°, incisos VI e VIII da Decisão CRO/PR 
N°09/2015. A presente publicação decorre dos termos do Artigo 51, 
inciso IV e Artigo 57 do Código de Ética Odontológica – Resolução 
118/2012. Curitiba (PR), 4 de fevereiro de 2025.Aguinaldo Coelho de 
Farias, CD-Presidente do CRO/PR

 10505/2025 

–

Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho Regional de 
Odontologia do Estado do Paraná (CRO/PR) nos autos do Processo 
Ético nº. contido no teor do acórdão lavrado transitado em 
julgado, sem interposição de recurso, faz saber que foi aplicada a 

– a pena de

por infração aos 
Artigos 1°, 44, incisos I, VII, XIV, 45 do Código de Ética Odontológica.  E 
Artigo 3°, incisos VI e VIII da Decisão CRO/PR N°09/2015. A presente 
publicação decorre dos termos do Artigo 51, inciso III e Art. 57 do 
Código de Ética Odontológica – Resolução 118/2012. Curitiba (PR), 4 de 
fevereiro de 2025.Aguinaldo Coelho de Farias, CD-Presidente do 
CRO/PR

 10511/2025 

 11114/2025 


